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= DECRETO NÚMERO 2.75s, DE 12 DE JÁNEIRO DE 2.oi26 =

"DISPÕE -SOBRE 
A REGULAMENTAÇÃO DO INDICE . IPC (FIPE}, PARA CÁLCULO DE

CORREçAO MONETARIA DO VALOR DE REFERENCIA MUNICIPAL^ (VRM) E
CORREÇAO DE VALORES DE IMPOSTO E TAXAS DE COMPETENCIA DA
MUNICIPALIDADE"

sÔNlA cRlsTlNA JACON GABAU, Prefeita do Municíplo de
Salmourão, Estado de São Paulo. no uso das atribuiçóes que
lhe confere o ncrso y/ do artigo 58 da Lei Argânica do
Município de Salmourão/SP.

CONS,DERANDO o disposto na Le Complernêntar 101/2000 - Lel
de Responsabilidade Fiscal.

CONSIDERANDO tambem que o l\4un c,plo de Salmourão adotou o
IPC com indice oÍicial de correção dos impostos municipais. o qual acumulado o percentual
de 3.83% no exercicio de 2025.

DECRETA:

Art. 1" - Fica regularnentado no ânbito .la Administraçãô Püblica d reta do
Poder Executrvo do lvlunicipio de Salmourão/SP o lndice de 3,83% (três ví[gula oitenta e
três por cento) IPC (Fpe), para Cálcuo de correção rnonetária do valor de reÍerêncla
L4unlcipal (VR[./) e correçáo de Vâlores de impostos e taxas de competência da
mJn.c'pàr'oade para o e"erc.o de 2026

Art. 2o - Revogarn-se as disposiçôes em contrário em especial o Decreio
N4!nlcipa no 2.706/2025, de 10 de Janeiro de 2025.

Art- 3o - Este dêcreto entra em vlgor na data de sLra publcação

PreÍeitura MLrnic
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unicipalrefe M

Registrado e Publicado por afixação, na sede da PÍefeitura Municipal nos termos do
artigo 79 (LeiOrgânica Municipal) e lmprensa Oficial Municipal(Lêi 1.246/23)
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Salrnourão. 12 de JaneÍo de 2026


